
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PAULO BENTO
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº  2730/2021                                   de 03 de fevereiro de 2021.

 

 HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOLAR
PARA  O  ANO  LETIVO  DE  2021,  DOS
ESTABELECIMENTOS  DE  ENSINO,
COMPONENTES  DO  SISTEMA
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  PAULO
BENTO – RS.

GABRIEL JEVINSKI, Prefeito Municipal de Paulo Bento, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica

em vigor no Município,

DECRETA

Art.  1º Fica homologado o Calendário  Escolar  para o  Ano Letivo  de

2021, dos Estabelecimentos de Ensino, componentes do Sistema Municipal de

Ensino  de  Paulo  Bento-RS,  conforme  o  teor  da  Resolução  CME  (Conselho

Municipal de Educação) nº. 001/2021, e ata CME nº. 01/2021 (anexas).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulo Bento, RS, aos três dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

 

 GABRIEL JEVINSKI

Prefeito Municipal

 

Registre-se e Publique-se
Data Supra
 

 VANDEIR VALÉRIO KALINOVSKI

Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Meio Ambiente e 
Saneamento.


